
 
 

  

 

 

                           

Comunicado ao Mercado 

 Brasília, 10 de fevereiro de 2026 

O BRB – Banco de Brasília S.A. (“BRB” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto 

na Resolução CVM nº 44/2021 e aos arts. 15 a 18 da Resolução CVM nº 80/2022, bem como 

em resposta ao Ofício nº 58/2026/CVM/SEP/GEA‑1, apresenta aos seus acionistas, 

investidores e ao mercado em geral esclarecimentos sobre as notícias publicadas em 3 e 6 

de fevereiro de 2026 e sobre as comunicações realizadas pela Companhia em 05 e 06 de 

fevereiro de 2026.  

A Companhia reiterou, no Comunicado de 05/02/2026, que mantém diálogo 

permanente e regular com o Banco Central do Brasil (“BCB”) no contexto da supervisão 

prudencial, atividade inerente à rotina do sistema financeiro nacional, e esclareceu que as 

informações divulgadas pela imprensa não refletiam determinações formais, exigências 

específicas ou comunicações oficiais encaminhadas ao BRB, não havendo, até aquele 

momento, qualquer determinação regulatória de recomposição patrimonial no montante 

mencionado ou nos moldes descritos.  

Nesse mesmo contexto, o Fato Relevante divulgado em 06/02/2026 teve por objetivo 

informar ao mercado que a Companhia entregou ao BCB, naquela data, documento contendo 

ações estruturadas voltadas ao aprimoramento dos controles internos, ao fortalecimento da 

governança corporativa, ao reforço dos processos de gestão de riscos e à observância das 

práticas prudenciais aplicáveis às instituições financeiras, todas em conformidade com as 

normas emitidas pelo BCB. Trata-se de plano de natureza prudencial que contempla cenários, 

alternativas e instrumentos preventivos e contingenciais que podem ou não ser executados, 

a depender da evolução das avaliações técnicas, não se confundindo com determinação 

formal de recomposição patrimonial nem com obrigação imediata de aporte de capital em 

valor específico.  

Determinadas análises, ações e documentos associados a esse contexto prudencial 

ainda se encontram em discussão, e sua divulgação prematura poderia induzir a 

interpretações equivocadas por envolver possibilidades de atuação que, se apresentadas sem 

conclusão, poderiam gerar impactos indevidos à Companhia ou aos investidores, em 

desacordo com os princípios de consistência, clareza e utilidade previstos nas normas 

aplicáveis.  

Assim, não há contradição entre o Comunicado ao Mercado divulgado em 05/02/2026 

e o Fato Relevante divulgado em 06/02/2026, uma vez que permanecem válidos e coerentes 

os esclarecimentos prestados: o primeiro tratou da inexistência de determinação formal do 

BCB para recomposição patrimonial específica, enquanto o segundo comunicou a entrega do 

plano, sem obrigação de execução imediata ou aporte específico.  



 
 

  

A Companhia reafirma, por fim, seu compromisso com a transparência, a consistência 

das informações e o cumprimento rigoroso da regulamentação aplicável, permanecendo 

atenta a qualquer evento que possa se enquadrar como Fato Relevante, hipótese em que 

procederá à sua divulgação tempestivamente, nos termos da Resolução CVM nº 44/2021. 
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